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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 10650.900801/2010-56

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  1402-000.235 — 4* Camara/2* Turma Ordinaria

Data 11 de fevereiro de 2014

Assunto DECLARACAO DE COMPENSACAO - RECEITAS FINANCEIRAS

Recorrente VALE FERTILIZANTES S/A (FERTILIZANTES FOSFATADOS S/A
FOSFERTIL)

Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, converter o julgamento em diligéncia, nos
termos do relatorio e voto que passam a integrar o presente julgado.

(assinado digitalmente)
LEONARDO DE ANDRADE COUTO - Presidente

(assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Carlos Peld, Frederico
Augusto Gomes de Alencar, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Moisés Giacomelli Nunes da
Silva, Leonardo de Andrade Couto ¢ Paulo Roberto Cortez.



  10650.900801/2010-56  1402-000.235 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 11/02/2014 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - RECEITAS FINANCEIRAS VALE FERTILIZANTES S/A (FERTILIZANTES FOSFATADOS S/A FOSFÉRTIL) FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 14020002352014CARF1402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, converter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 LEONARDO DE ANDRADE COUTO - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Carlos Pelá, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Moisés Giacomelli Nunes da Silva, Leonardo de Andrade Couto e Paulo Roberto Cortez.
 
 Relatório
   Trata-se de recurso voluntário interposto em face do acórdão nº 09­42.267 da 1ª Turma da DRJ/JFA que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela interessada.
 Por bem refletir o litígio até aquela fase, adoto o relatório da decisão recorrida:
 A requerente transmitiu a Declaração de Compensação - Dcomp de nº 13877.85292.310106.1.3.02-9240 utilizando parte do crédito de saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2005, composto por IRRF no valor de R$7.200.000,00. Posteriormente apresentou a Dcomp 12711.53465.300606.1.3.02-9120, informando as demais antecipações, representadas por recolhimentos/compensações e retenções, que contribuíram para a formação do saldo negativo do ano calendário de 2005, perfazendo o montante compensado de R$19.384.740,22.
 A requerente, ainda utilizando o crédito acima referido, transmitiu as seguintes declarações de compensação: 13114.75121.220206.1.3.02-6930, 26190.00143.300306.1.3.02-7825, 37079.37262.280406.1.3.02-2707, 24830.98820.300606.1.3.02-7257, 06442.11163.271206.1.3.02-6907, 41967.08034.29010.1.7.02-0807, 23041.51497.290607.1.3.02-7183, 12462.42250.070807.1.7.02-0307, 38722.19923.100907.1.3.02-0950, 22521.22508.140907.1.3.02-3850, 31401.06261.280907.1.3.02-5333 e 40390.10582.240108.1.7.02-7715.
 A DRF/UBERABA/MG, em 01/03/2011, emitiu o Despacho Decisório Eletrônico de fl. 4, posteriormente revisto de ofício por intermédio do Despacho Decisório de fls. 248 a 258, que assim concluiu:
 Com base nos fatos e fundamentos acima expendidos, decido: 
 1) Anular a decisão veiculada pelo despacho decisório emitido em 1/3/2011, rastreamento n° 913279257; 
 2) Reconhecer parcialmente o direito creditório pleiteado pela VALE FERTILIZANTES S/A, CNPJ 19.443.985/0001-58, no valor originário de R$ 16.753.034,96 (dezesseis milhões, setecentos e cinquenta e três mil, trinta e quatro reais e noventa e seis centavos), relativo ao saldo negativo do IRPJ apurado no ano-calendário 2005, exercício 2006; e 3) Homologar as compensações realizadas pelo contribuinte com utilização do referido crédito até o limite em que as contas se encontrarem.
 A contribuinte teve ciência do acima decidido em 26/12/2012, fl. 312, e apresentou, em 26/07/2012, a manifestação de inconformidade de fls. 314 a 323, na qual:
 A despeito de as receitas de aplicações financeiras serem apropriadas segundo o regime de competência, o IRRF é aproveitado segundo o regime de caixa, ou seja, seu aproveitamento só ocorre no momento da disponibilidade econômica, quer dizer, de seu resgate.
 Sendo a obrigação fiscal é ex lege, e não decorrente da vontade das partes, não pode o Fisco amparar suas conclusões exclusivamente no cruzamento eletrônico de informações, eivadas de erro ou não, mas na verificação das circunstâncias de fato que a configura (ou que ensejam o crédito fiscal, na hipótese dos autos), sob pena de manifesta ofensa aos artigos 150,1, da CR/88, 3o e 142 do Código Tributário Nacional.
 É dizer, o que importa é a materialidade do crédito, e não a sua representação formal (declarações do contribuinte).
 Conforme explanado, a turma julgadora a quo julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
 A interessa foi cientificada da decisão em 31 de janeiro de 2013 (fl. 364), apresentando recurso voluntário de fls. 367-373 em 04 de março de 2013.
 Em resumo, aduz que as receitas financeiras que deram origem à retenção de imposto de renda na fonte foram todas oferecidas à tributação. A diferença apontada tanto pela delegacia de origem, quanto pela decisão recorrida, como sendo valores não oferecidos à tributação teria origem na diferença de tratamento contábil entre as receitas financeiras e a retenção de imposto: enquanto as receitas são reconhecidas pelo regime de competências, a retenção do imposto se dá pelo regime de caixa. Conclui, assim, que o montante de receitas financeiras apontada pelas decisões de fato não foi oferecido à tributação no ano-calendário de 2005, mas sim em períodos de apuração anteriores, haja vista tratarem-se de investimentos de longo prazo. Anexou às fl. 376-396 planilha contendo o que seriam os lançamentos realizados nas contas em que foram registrados os valores de impostos retidos e as receitas financeiras em questão.
 É relatório.
 
 Voto
 Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.
 O recurso voluntário é tempestivo e dotado dos demais pressupostos de admissibilidade, pelo que dele se conhece.
 A controvérsia é relativamente simples: alega a Recorrente que por ter que reconhecer receitas financeiras relativa a aplicações de longo prazo pelo regime de competência (regra geral), os valores registrados de receitas financeiras no ano de resgate das aplicações diverge do valor da receita financeira informado pelas instituições financeiras em DIRF. Aduz ainda que, se fosse analisada a contabilidade dos períodos anteriores teria a autoridade fiscal concluído que toda a receita financeira a que se refere o imposto retido na fonte foi oferecida à tributação, sendo que boa parte dela em períodos anteriores ao do resgate.
 A decisão recorrida, por sua vez, concluiu que nem toda receita financeira foi oferecida à tributação.
 Em tese, as argumentações da Recorrente soam coerentes e, em princípio, compatíveis com a situação fática apresentada.
 Contudo, não é possível concluir com precisão se toda a receita financeira foi, de fato, incluída no resultado de exercício sob exame (2005) e anteriores.
 Desse modo, proponho que os autos retornem à unidade de origem a fim de que seja analisado se a diferença entre as receitas financeiras oferecidas à tributação no ano-calendário de 2005 e as constantes em DIRF foram, de fato, oferecidas à tributação em períodos pretéritos em razão de seu reconhecimento pelo regime de competência.
 Após elaborar relatório circunstanciado com suas conclusões, a autoridade fiscal deverá cientificar o contribuinte a fim de que, se houver interesse, manifeste-se sobre seu teor no prazo de 30 (trinta) dias. Ao final, retornem-se os autos para julgamento.
 (assinado digitalmente)
 FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO � Relator
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto em face do acordao n® 09-42.267 da 1*
Turma da DRJ/JJFA que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada
pela interessada.

Por bem refletir o litigio até aquela fase, adoto o relatério da decisdo recorrida:

A requerente transmitiu a Declara¢do de Compensagdo -
Dcomp de n° 13877.85292.310106.1.3.02-9240 utilizando parte do
crédito de saldo negativo de IRPJ do ano calendario de 2005, composto
por IRRF no valor de R87.200.000,00. Posteriormente apresentou a
Dcomp 12711.53465.300606.1.3.02-9120, informando as demais
antecipagoes, representadas por recolhimentos/compensagcoes e
retengoes, que contribuiram para a formagdo do saldo negativo do ano
calendario de 2005, perfazendo o montante compensado de
R$19.384.740,22.

A requerente, ainda utilizando o crédito acima referido,
transmitiu as seguintes declaragoes de compensagao:
13114.75121.220206.1.3.02-6930, 26190.00143.300306.1.3.02-7825,
37079.37262.280406.1.3.02-2707, 24830.98820.300606.1.3.02-7257,
06442.11163.271206.1.3.02-6907, 41967.08034.29010.1.7.02-0807,
23041.51497.290607.1.3.02-7183, 12462.42250.070807.1.7.02-0307,
38722.19923.100907.1.3.02-0950, 22521.22508.140907.1.3.02-3850,
31401.06261.280907.1.3.02-5333 € 40390.10582.240108.1.7.02-7715.

A DRF/UBERABA/MG, em 01/03/2011, emitiu o
Despacho Decisorio Eletronico de fl. 4, posteriormente revisto de oficio
por intermédio do Despacho Decisorio de fls. 248 a 258, que assim
concluiu:

Com base nos fatos e fundamentos acima
expendidos, decido:

1) Anular a decisdo veiculada pelo despacho
decisorio emitido em 1/3/2011, rastreamento n°
913279257,

2)  Reconhecer parcialmente o direito
creditorio pleiteado pela VALE
FERTILIZANTES S/A, CNPJ 19.443.985/0001-
58, no valor origindrio de R$ 16.753.034,96
(dezesseis milhoes, setecentos e cinquenta e
trés mil, trinta e quatro reais e noventa e seis
centavos), relativo ao saldo negativo do IRPJ
apurado no ano-calendario 2005, exercicio
2006; e 3) Homologar as compensagoes
vealizadas: pelo ccontribuinte comutilizagdo do
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referido crédito até o limite em que as contas
se encontrarem.
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A contribuinte teve ciéncia do acima decidido em
26/12/2012, fl. 312, e apresentou, em 26/07/2012, a manifesta¢do de
inconformidade de fls. 314 a 323, na qual:

A despeito de as receitas de aplicagoes
financeiras serem apropriadas segundo o
regime de competéncia, o IRRF é aproveitado
segundo o regime de caixa, ou seja, seu
aproveitamento O ocorre no momento da
disponibilidade economica, quer dizer, de seu
resgate.

Sendo a obrigagdo fiscal é ex lege, e ndo
decorrente da vontade das partes, ndo pode o
Fisco amparar suas conclusées exclusivamente
no cruzamento eletrénico de informagoes,
eivadas de erro ou ndo, mas na verificagdo das
circunstancias de fato que a configura (ou que
ensejam o crédito fiscal, na hipotese dos
autos), sob pena de manifesta ofensa aos
artigos 150,1, da CR/88, 3.e 142 do Codigo
Tributario Nacional.

E dizer, o que importa é a materialidade do
crédito, e ndo a sua representagdo formal
(declaragoes do contribuinte).

Conforme explanado, a turma julgadora a quo julgou improcedente a

manifesta¢cdo de inconformidade.

A interessa foi cientificada da decisdo em 31 de janeiro de 2013 (fl. 364),
apresentando recurso voluntario de fls. 367-373 em 04 de margo de 2013.

Em resumo, aduz que as receitas financeiras que deram origem a retengdo de
imposto de renda na fonte foram todas oferecidas a tributagdo. A diferenca apontada tanto pela
delegacia de origem, quanto pela decisdo recorrida, como sendo valores ndo oferecidos a
tributagdo teria origem na diferenca de tratamento contabil entre as receitas financeiras e a
retencdo de imposto: enquanto as receitas sao reconhecidas pelo regime de competéncias, a
retencdo do imposto se da pelo regime de caixa. Conclui, assim, que o montante de receitas
financeiras apontada pelas decisdes de fato nao foi oferecido a tributagdo no ano-calendario de
2005, mas sim em periodos de apuragdo anteriores, haja vista tratarem-se de investimentos de
longo prazo. Anexou as fl. 376-396 planilha contendo o que seriam os langamentos realizados
nas contas em que foram registrados os valores de impostos retidos e as receitas financeiras em

questao.

E relatorio.
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Voto
Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.

U recurso voluntario ¢ tempestivo e dotado dos demais pressupostos de
admissibilidade, pelo que dele se conhece.

A controvérsia ¢ relativamente simples: alega a Recorrente que por ter que
recotihecer receitas financeiras relativa a aplicacdes de longo prazo pelo regime de
competéncia (regra geral), os valores registrados de receitas financeiras no ano de resgate das
aplicacdes diverge do valor da receita financeira informado pelas instituigdes financeiras em
DIRF. Aduz ainda que, se fosse analisada a contabilidade dos periodos anteriores teria a
autoridade fiscal concluido que toda a receita financeira a que se refere o imposto retido na
fonte foi oferecida a tributagdo, sendo que boa parte dela em periodos anteriores ao do resgate.

A decisao recorrida, por sua vez, concluiu que nem toda receita financeira foi
oferecida a tributagao.

Em tese, as argumentagdes da Recorrente soam coerentes e, em principio,
compativeis com a situacao fatica apresentada.

Contudo, ndo ¢ possivel concluir com precisdo se toda a receita financeira foi,
de fato, incluida no resultado de exercicio sob exame (2005) e anteriores.

Desse modo, proponho que os autos retornem a unidade de origem a fim de que
seja analisado se a diferenca entre as receitas financeiras oferecidas a tributacdo no ano-
calendario de 2005 e as constantes em DIRF foram, de fato, oferecidas a tributacdo em
periodos pretéritos em razao de seu reconhecimento pelo regime de competéncia.

Ap0s elaborar relatorio circunstanciado com suas conclusdes, a autoridade fiscal
devera cientificar o contribuinte a fim de que, se houver interesse, manifeste-se sobre seu teor
no prazo de 30 (trinta) dias. Ao final, retornem-se os autos para julgamento.

(assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator



